
   
 

   
 

 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (26/01), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 1, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado quanto ao recurso de apelação de pena imposta 

por crime de furto duplamente qualificado. 

 

No caso, o réu foi condenado pelo desvio de elevadas quantias da conta do Consórcio 

Aqua Rio e o ingresso desses valores em sua conta e a de uma comparsa, sua 

superiora hierárquica na referida empresa.  

 

Inconformado com a sentença prolatada, que o condenou a pena privativa de liberdade, a qual foi substituída por 

duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e limitação de final de semana, 

o réu entrou com recurso, alegando estar cumprindo ordens de sua superiora. 

 

O recurso foi julgado improcedente, pois segundo o relator do processo, não tinha como prosperar o pleito diante 

do conjunto de provas que demonstram a subtração do valor total de R$ 323.900,00 (trezentos e vinte e três mil 

e novecentos reais) dos cofres do Consórcio, assim como o ingresso dessa quantia nas contas do apelante e de 

sua comparsa. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 1 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Cobranças de dívidas do Vasco da Gama e do Botafogo seguem suspensas 

 

Júri condena mais quatro acusados por assassinato de 'Dudu da Rocinha' em presídio 

 

Justiça manda Gol indenizar passageira por atraso de 17 horas 

 

Fonte: TJRJ 

 

Tribunal fixa tese sobre Usucapião Extraordinária 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Vice-presidente do STF suspende bloqueio de verbas do Estado de Rondônia 

 

No exercício da Presidência, a vice-presidente, ministra Rosa Weber, suspendeu medidas judiciais que 

autorizaram o bloqueio de verbas do Estado de Rondônia e determinou a devolução de valores eventualmente 

bloqueados. 

 

Execução 

 

A medida liminar foi deferida na Reclamação (RCL) 51430, em que o estado questiona decisões da Justiça do 

Trabalho que determinaram o bloqueio e o depósito judicial de valores devidos pelo governo local à empresa L&L 

– Indústria e Comércio de Alimentos. A empresa, contratada para fornecimento de alimentos aos hospitais 

estaduais, fora condenada em diversas ações trabalhistas, e a penhora dos créditos a que teria direito em razão 

dos contratos foi determinada na fase de execução, assim como o bloqueio e a transferência de crédito até o 

valor do débito. 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/69265788
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/69218474
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/69187146
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/68552153


   
 

   
 

Para o estado, as decisões desrespeitam o entendimento do STF sobre a impossibilidade de bloqueio de verbas 

devidas por entes públicos a prestadores de serviços para satisfação de execução judicial promovida por 

terceiros. Na Reclamação, seus procuradores pediam o deferimento da liminar para a suspensão das decisões 

questionadas ou a revogação de eventual penhora de valores já realizada, além do impedimento de novas 

decisões semelhantes. No mérito, pedem a cassação definitiva dos atos contestados. 

 

Medida excepcional 

 

Ao deferir a liminar, Rosa Weber observou que, no julgamento da ADPF 275, relativa à Paraíba, o STF concluiu 

que a constrição judicial de receita pública para satisfação de crédito trabalhista viola os princípios da legalidade 

orçamentária, da separação de poderes, da eficiência da administração pública e da continuidade dos serviços 

públicos. Na ADPF 485, foi fixada a tese de que as verbas estaduais não podem ser objeto de bloqueio, penhora 

e/ou sequestro para pagamento de valores devidos em ações trabalhistas, ainda que as empresas reclamadas 

detenham créditos a receber da administração pública estadual. 

 

No exame preliminar da matéria, a ministra entendeu que a determinação judicial para o bloqueio de valores do 

Estado de Rondônia parece afrontar essas decisões. Após o término das férias forenses, os autos serão 

encaminhados ao ministro André Mendonça, relator da Reclamação. 

  

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes autoriza prisão domiciliar para Roberto Jefferson 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou a substituição da prisão preventiva de Roberto Jefferson por 

domiciliar, com a imposição de medidas cautelares previstas no Código de Processo Penal (CPP). A decisão do 

relator foi tomada nos autos da Petição (PET) 9844, ao analisar manifestação da defesa apresentada com base 

no estado de saúde. 

 

O ministro observou que Jefferson optou por não ser vacinado e contraiu covid-19. De acordo com a decisão, ele 

deverá usar tornozeleira eletrônica, com a apresentação de informações semanais sobre a monitoração pela 

Secretaria de Administração Penitenciária do Estado do Rio de Janeiro (SEAP/RJ). 

 

Jefferson também está proibido de manter qualquer comunicação exterior, tendo em vista sua condição de preso, 

inclusive sendo vedada a participação em redes sociais. Segundo a decisão, ele não pode receber visitas sem 

prévia autorização judicial, exceto de seus familiares, além de estar proibido de conceder qualquer tipo de 

entrevista e de se comunicar com qualquer um dos investigados do Inquérito (Inq) 4874. 

 

Por fim, o relator destacou que o descumprimento injustificado de tais medidas “ensejará, natural e 

imediatamente, o restabelecimento da prisão preventiva”. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D480569%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cb0d0767f19594c08102d08d9e0c3780c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637787952420795887%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=BzvaNDj%2FClir0iL8xhIdy2cgjo%2B5%2Bp11%2FszXtuONB6c%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

Exames e tratamento 

 

No dia 18/1, o ministro autorizou a saída temporária de Jefferson para o Hospital Samaritano Botafogo, no Rio de 

Janeiro, para a realização de exames médicos. 

 

No atual pedido, a defesa solicitou prisão domiciliar de Jefferson com base em relatório médico que indicava a 

necessidade de acompanhamento médico de rotina e, possivelmente, novos exames complementares, além do 

auxílio de fisioterapeuta e nutricionista, bem como controle adequado de inúmeras medicações necessárias ao 

tratamento de comorbidades preexistentes. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra Rosa Weber pede informações ao Executivo sobre eleições de entidades da 

sociedade civil no Conade 

 

A ministra Rosa Weber, vice-presidente, solicitou que o presidente da República, Jair Bolsonaro, e a ministra de 

Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves, forneçam informações sobre os Decretos 

10.177/2019 e 10.841/2021, que alteraram o formato das eleições e a composição do Conselho Nacional dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência (Conade). 

 

As normas estão sendo questionadas na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 936, de 

relatoria do ministro Dias Toffoli. Em razão da proximidade das eleições para o Conade, marcadas para 7/2, a 

vice-presidente decidiu antecipar o pedido de informações, que deverão ser enviadas ao relator no prazo comum 

de cinco dias, conforme o artigo 5º, parágrafo 2º, da Lei das ADPFs (Lei 9.882/1999). 

 

Autora da ADPF 936, a Federação Brasileira das Associações de Síndrome de Down argumenta que a nova 

regulamentação reduz a participação da sociedade civil no conselho e pede a suspensão do edital de convocação 

do processo seletivo (Edital 27/2021) pelo Ministério da Mulher e a retomada do modelo anterior, em que as 

eleições eram conduzidas pelo Conade. A federação alega violação de preceitos fundamentais da Constituição 

Federal e da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.   

  

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Mantida prisão preventiva de empresário envolvido em esquema milionário de lavagem de 

dinheiro 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, indeferiu pedido de liberdade de um 

empresário preso preventivamente sob a acusação de envolvimento em esquema de lavagem de mais de 100 

milhões de dólares com a falsificação de documentos aduaneiros. 

 

Os fatos foram investigados na Operação Masqué III, deflagrada em conjunto pela Receita Federal, Polícia 

Federal e Ministério Público Federal. Segundo as investigações, o grupo firmou 1.178 contratos de câmbio e 

realizou consecutivas remessas de valores ao exterior, manipulando indevidamente declarações de importações 

de produtos. 

 

No pedido liminar em habeas corpus, a defesa do empresário pediu a revogação da prisão preventiva e citou que 

ele é o único responsável por cuidar do filho doente, além de afirmar que seria possível a aplicação de medidas 

cautelares mais brandas. 

 

Tese não analisada pelo tribunal de origem 

 

Ao analisar o pedido, o ministro Jorge Mussi destacou que a tese de relaxamento da prisão para cuidar de filho 

doente não foi analisada pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2). Neste caso, Mussi considerou 

inviável a análise do assunto no âmbito do STJ, sob pena de indevida supressão de instância. 

 

As demais teses da defesa, segundo Jorge Mussi, dizem respeito ao mérito do caso e não configuram qualquer 

ilegalidade capaz de justificar a intervenção do STJ durante o plantão judiciário. 

 

Jorge Mussi também destacou trechos da decisão do TRF2 que negou a revogação da prisão preventiva. Entre 

os pontos levantados, o tribunal apontou indícios de reiteração criminosa e de recebimento de inúmeros depósitos 

sem o devido lastro, o que deu causa à comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). 

 

No STJ, o mérito do pedido de habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria da ministra Laurita 

Vaz. 

 

Leia a notícia no site 

 

É possível a revisão aduaneira de declaração de importação submetida a qualquer canal de 

parametrização, define Primeira Turma 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25012022-Mantida-prisao-preventiva-de-empresario-envolvido-em-esquema-milionario-de-lavagem-de-dinheiro.aspx


   
 

   
 

A Primeira Turma deu parcial provimento a um recurso da Fazenda Nacional para reconhecer que a revisão 

aduaneira de Declarações de Importação (DI) pode ser feita pela Receita em qualquer um dos quatro canais de 

parametrização existentes para a importação: verde, amarelo, vermelho e cinza. 

 

Para o colegiado, ao contrário do que concluiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, essa possibilidade de 

revisão não está restrita à categoria verde, a mais simples. A Primeira Turma alinhou-se a entendimento já firmado 

na Segunda Turma, no sentido de que a primeira oportunidade (conferência) não ilide a segunda (revisão) – que 

surge após o desembaraço aduaneiro –, na qual o Fisco revisitará todos os atos celeremente praticados no 

primeiro procedimento. 

 

Segundo as normas da Receita Federal, uma das etapas do desembaraço aduaneiro é chamada de 

parametrização, procedimento criado para conferência e verificação por amostragem. Os canais recebem nomes 

de cores que identificam o grau de exame realizado para o desembaraço, desde o automático (verde), passando 

pelo documental (amarelo), pela verificação física da mercadoria (vermelho) até o procedimento especial de 

controle aduaneiro (cinza), para verificar indícios de fraude. 

 

Mudanças na parametrização 

 

Para o relator do recurso, ministro Gurgel de Faria, a parametrização para o canal vermelho ou amarelo de 

conferência aduaneira (como no caso analisado) em nada afeta a possibilidade de revisão aduaneira. 

 

Ele destacou o conceito do artigo 638 do Decreto 6.759/2009 – Regulamento aduaneiro –, segundo o qual a 

"revisão aduaneira é o ato pelo qual é apurada, após o desembaraço aduaneiro, a regularidade do pagamento 

dos impostos e dos demais gravames devidos à Fazenda Nacional, da aplicação de benefício fiscal e da exatidão 

das informações prestadas pelo importador na declaração de importação, ou pelo exportador na declaração de 

exportação". 

 

O magistrado observou que a legislação que rege a matéria "não vincula o direito do fisco de proceder à revisão 

da regularidade do pagamento dos impostos a determinado tipo de canal de conferência aduaneira ao qual a 

mercadoria foi submetida, quais sejam, canais de parametrização verde, amarelo, vermelho ou cinza". 

 

Alteração na classificação dos produtos 

 

O recurso julgado teve origem em uma ação ajuizada pelo importador contribuinte, que objetivava a anulação de 

auto de infração aduaneiro, bem como o afastamento de multas impostas pelo fisco. Havia mercadorias 

parametrizadas para os canais verde, amarelo e vermelho. Os pedidos foram julgados parcialmente procedentes. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6759.htm#art638


   
 

   
 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) considerou possível a revisão aduaneira apenas na hipótese 

de mercadora importada direcionada para o "canal verde", oportunidade em que a mercadoria é desembaraçada 

automaticamente, sem qualquer verificação. 

 

Para o TRF4, nesse caso, como a autoridade fiscal não realizou qualquer procedimento de conferência dos 

documentos e das informações da DI (o que só acontece nos canais amarelo, vermelho e cinza), seria permitida 

a revisão aduaneira, mesmo sem a constatação de alguma fraude. Cerca de 88% das DIs são parametrizadas 

para o canal verde. 

 

Conferência, desembaraço e revisão aduaneira 

 

Em seu voto, o ministro Gurgel de Faria destacou precedente da Segunda Turma (REsp 1.201.845) em que foi 

abordada a necessária diferenciação dos processos de "conferência aduaneira", "desembaraço aduaneiro" e 

"revisão aduaneira". A conferência exige celeridade (tem prazo de cinco dias úteis), porque a mercadoria está em 

depósito por conta do contribuinte, e quanto mais tempo levar, mais demorará o desembaraço aduaneiro. 

 

O relator ressaltou que o precedente corroborou o entendimento de inexistência de óbice à revisão aduaneira de 

mercadorias importadas e parametrizadas para os canais amarelo e vermelho na fase de conferência. Segundo 

o precedente, essa primeira oportunidade de fiscalização não impede a revisão de todos os atos que foram 

celeremente praticados. 

 

No caso analisado, a Primeira Turma deu parcial provimento ao recurso da Fazenda, definindo o retorno do 

processo ao TRF4, para que o mérito da declaração de importação questionada seja analisado, bem como as 

questões remanescentes.  

 

Leia a notícia no site 

 

Acusado de aplicar “golpe do bilhete premiado” contra idosa em Minas Gerais vai 

permanecer preso 

 

Um homem investigado por aplicar o chamado "golpe do bilhete premiado" contra uma idosa em Minas Gerais 

teve negado pelo vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, pedido de revogação de sua 

prisão preventiva. 

 

Na decisão, o magistrado apontou que, em análise preliminar, não foi demonstrado indício de flagrante ilegalidade 

que justifique a concessão de liberdade em regime de urgência. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1367024&num_registro=201001196187&data=20141124&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26012022-E-possivel-a-revisao-aduaneira-de-declaracao-de-importacao-submetida-a-qualquer-canal-de-parametrizacao.aspx


   
 

   
 

De acordo com os autos, o acusado e outra pessoa abordaram a vítima, de 75 anos, e afirmaram que tinham um 

bilhete de loteria premiado e que precisavam de ajuda para recebê-lo. A vítima, então, sacou R$ 3 mil de sua 

conta e entregou aos dois homens. 

 

Contra a prisão preventiva, o acusado interpôs habeas corpus, mas a soltura foi negada pelo Tribunal de Justiça 

de Minas Gerais (TJMG). Na decisão, o tribunal considerou, entre outros fatores, que o homem já respondia por 

crime de estelionato contra outra vítima e já havia sido preso em flagrante em duas outras ocasiões. 

 

Questionamentos sobre o reconhecimento pessoal do acusado 

 

No recurso dirigido ao STJ, a defesa questionou as imagens que embasaram o reconhecimento pessoal realizado 

pela vítima. Alegou-se, ainda, que a prisão seria medida excessiva e desproporcional. 

 

O ministro Jorge Mussi apontou que o TJMG, ao manter a prisão, destacou que a alegação de irregularidades no 

reconhecimento do réu não interfere na análise da legalidade da ordem de prisão – que, para a corte mineira, foi 

devidamente fundamentada pelo juízo de primeiro grau na gravidade da conduta e nos indícios de reiteração 

delitiva. 

 

Ao negar o pedido liminar, Jorge Mussi apontou que deve ser reservado ao órgão competente – no caso, a Quinta 

Turma – a análise aprofundada do habeas corpus. O relator da ação é o ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Leia a notícia no site 

 

Inquérito policial não afeta prescrição de ação indenizatória por falsa acusação de crime 

 

A Terceira Turma reconheceu a prescrição de ação indenizatória proposta por um auditor fiscal da Receita 

Federal que pretendia ser compensado pelo suposto dano moral decorrente da instauração de inquérito policial 

contra ele. Por unanimidade, o colegiado considerou que o ajuizamento da demanda no juízo cível não dependia 

do desfecho do caso na área criminal. 

 

Relator do recurso especial, o ministro Villas Bôas Cueva afirmou que o artigo 200 do Código Civil – segundo 

o qual a prescrição civil não começa antes de sentença definitiva no juízo criminal – não se aplica ao caso 

analisado, pois a ação indenizatória estava fundada em uma série de atos, a maioria praticada na esfera 

administrativa, que teriam prejudicado a honra pessoal e profissional do auditor. 

 

De acordo com o relator, o prazo prescricional teve início com o evento danoso narrado na petição inicial, ou seja, 

aquele conjunto de atos praticados pelos réus com o suposto objetivo de colocar sob suspeita o trabalho do 

auditor fiscal. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F25012022-Acusado-de-aplicar-%25E2%2580%259Cgolpe-do-bilhete-premiado%25E2%2580%259D-contra-idosa-em-Minas-Gerais-vai-permanecer-preso.aspx&data=04%7C01%7C%7Ca0a58c8938234c915cf708d9e0c3b8a1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637787953504714535%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=1Iu%2Bw6Tot%2BAft0%2BjTdSBfi8anPmfSToBieERLaaloZE%3D&reserved=0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art200


   
 

   
 

Falsa imputação de crime 

 

O servidor da Receita Federal ajuizou a ação indenizatória após o arquivamento de representações criminais e 

administrativas nas quais ele foi acusado do crime de excesso de exação. Contudo, as instâncias ordinárias 

entenderam que o pedido estaria prescrito, uma vez que foi apresentado cerca de dez anos após os fatos 

causadores do alegado dano moral. 

 

Ao STJ, o auditor alegou que o prazo prescricional da ação indenizatória só deveria ser contado a partir da data 

do arquivamento do inquérito policial, porque somente após a apuração criminal seria possível dimensionar o 

dano. 

 

Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, a regra geral é que o prazo prescricional seja contado a partir do momento 

em que se configurou a lesão – exceto quando a própria lei estabelece um marco inicial distinto, a exemplo das 

ações relacionadas a fatos que devam ser apurados no juízo criminal, como dispõe o artigo 200 do Código Civil. 

 

Representações ilegítimas 

 

Contudo, no caso em análise, o magistrado verificou que a ação indenizatória foi ajuizada com base em atos – 

tidos como desabonadores da conduta do auditor – perfeitamente delimitados no tempo, e que os réus já eram 

identificáveis desde o momento em que ofereceram as representações apontadas como ilegítimas, de forma que 

o pedido indenizatório, calcado na ofensa à honra pessoal e profissional do auditor, não dependia da verificação 

de nenhum fato no âmbito criminal. 

 

Ao manter a decisão de segunda instância, Villas Bôas Cueva afirmou que não houve causa impeditiva do prazo 

prescricional no âmbito cível e reconheceu o decurso da prescrição trienal. 

 

Segundo o relator, a superveniência do arquivamento do inquérito instaurado contra o auditor até poderia reforçar 

uma eventual condenação com base no alegado abuso da representação criminal apresentada contra ele, mas 

não se pode considerar que a instauração da demanda no juízo cível dependesse disso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Oi não consegue suspender multa milionária aplicada pelo Procon por venda casada de 

serviço multimídia 

 

Por não identificar risco iminente de dano grave ou de difícil reparação, o vice-presidente, ministro Jorge Mussi, 

no exercício da presidência, indeferiu tutela de urgência requerida pela Oi Móvel S.A. para suspender os efeitos 

de acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que manteve multa aplicada pelo Procon estadual no 

valor de cerca de R$ 2,2 milhões. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25012022-Inquerito-policial-nao-afeta-prescricao-de-acao-indenizatoria-por-falsa-acusacao-de-crime-.aspx


   
 

   
 

 

A penalidade imposta em razão de suposta venda casada entre o serviço de comunicação multimídia oferecido 

pela Oi e o serviço de provedor de acesso à internet disponibilizado por outra empresa. 

 

A petição contra a execução da multa milionária imposta pelo órgão de proteção ao consumidor foi direcionada 

ao STJ no âmbito de agravo em recurso especial interposto pela Oi. Segundo a operadora, o impacto financeiro 

gerado pela multa prejudicará o cumprimento do seu plano de recuperação judicial. 

 

Ainda de acordo com a empresa, a análise de eventuais medidas de constrição do seu patrimônio seria de 

competência exclusiva do juízo responsável pelo processo de recuperação judicial. 

 

Pedido se baseou em alegações genéricas e sem o inteiro teor do acórdão contestado 

 

Ao negar o pedido da Oi, o vice-presidente do STJ entendeu que a operadora não demonstrou situação de risco 

capaz de causar danos graves e irreversíveis. 

 

"Com efeito, limitou-se a deduzir alegações genéricas, no sentido de que 'a qualquer momento' poderia ter início 

o cumprimento de sentença", destacou Jorge Mussi. 

 

O ministro destacou, também, que não foi possível identificar as alegadas omissões na decisão do TJMG, já que 

a operadora não apresentou o inteiro teor do acórdão questionado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Padronizar portais no Judiciário é facilitar acesso a informações da Justiça 
 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25012022-Oi-nao-consegue-suspender-multa-milionaria-aplicada-pelo-Procon-por-venda-casada-de-servico-multimidia.aspx
https://www.cnj.jus.br/padronizar-portais-no-judiciario-e-facilitar-acesso-a-informacoes-da-justica/
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